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D E C R E T A :

Art. 1º O Acordo de Complementação Econômica nº 58, entre
os Governos da República Argentina, da República Federativa do Bra-
sil, da República do Paraguai, da República Oriental do Uruguai, Es-
tados Partes do MERCOSUL, e da República do Peru, bem como de seu
Segundo Protocolo Adicional, apensos por cópia ao presente Decreto,
serão executados e cumpridos tão inteiramente como neles se contêm.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2005; 184º da Independência e
117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

(*) Os anexos a este Decreto serão publicados em suplemento a esta
edição.
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Dispõe sobre o Regime Aduaneiro Especial
da Contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS, instituído pelo art. 52 a 54 da Lei
no 11.196, de 21 de novembro de 2005,
incidentes na importação de embalagens de
que trata a alínea “b” do inciso II do caput
do art. 51, combinado com o art. 53, da Lei
10.833, de 29 de dezembro de 2003.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no parágrafo único do art. 52 e nos arts. 53 e 54 da Lei no

11.196, de 21 de novembro de 2005,

D E C R E T A :

Art. 1o O Regime Aduaneiro Especial de Importação de em-
balagens referidas na alínea “b” do inciso II do caput do art. 51
combinado com o art. 53, da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de
2003, instituído pelo art. 52 a 54 da Lei no 11.196, de 21 de novembro
de 2005, será disciplinado segundo o disposto neste Decreto.

Art. 2o A habilitação ao Regime Aduaneiro Especial de que
trata o art. 1o:

I - será efetuada perante a Secretaria da Receita Federal;

II - somente poderá ser requerida por pessoa jurídica comer-
cial que seja a real adquirente das mercadorias no processo de im-
portação e que as revenda diretamente a pessoa jurídica industrial; e

III - fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa ju-
rídica em relação aos tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal.

Parágrafo único. A pessoa jurídica industrial será responsável
solidária com a pessoa jurídica comercial importadora com relação ao
pagamento da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da CO-
FINS-Importação.

Art. 3o Se no registro da Declaração de Importação - DI a
pessoa jurídica comercial importadora, habilitada ao regime de que
trata o art.1º, desconhecer a destinação das embalagens, o recolhi-
mento da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-
Importação será realizado por estimativa tendo por base as vendas do
último trimestre-calendário.

§ 1o Na hipótese de início de atividade, a pessoa jurídica
comercial poderá calcular a contribuição para o PIS/Pasep-Importação
e a Cofins-Importação, até que se complete o trimestre-calendário
para aferição das vendas, com base nos pedidos em carteira.

§ 2o Ocorrendo, em função da estimativa de que trata o
caput e o § 1o, recolhimento a menor da Contribuição para o PIS/PA-
SEP-Importação e da COFINS-Importação:

I - a diferença, no período de apuração em que se verificar,
será recolhida ao Tesouro Nacional com o acréscimo de juros de mora
e multa, de mora ou de ofício, calculados desde a data do registro da
Declaração de Importação - DI;

II - superior a vinte por cento do valor devido, por dois
períodos consecutivos ou três alternados durante o ano calendário, a
pessoa jurídica comercial importadora será excluída do regime.

Art. 4o A Secretaria da Receita Federal disciplinará, no âm-
bito de sua competência, a aplicação das disposições deste Decreto,
inclusive em relação aos procedimentos para a habilitação.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2005; 184o da Independência e
11 7 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
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Trata das máquinas e equipamentos utili-
zados na fabricação de papéis destinados à
impressão de jornais ou periódicos, objeto
da suspensão da exigência da Contribuição
para o PIS/PASEP, da COFINS, da Con-
tribuição para o PIS/PASEP-Importação e
da COFINS-Importação, na forma do § 9º
do art. 55 da Lei nº 11.196, de 21 de no-
vembro de 2005.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto no § 9º do art. 55 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005,

D E C R E T A :

Art. 1º No caso de venda ou de importação de máquinas e
equipamentos, classificados na posição 84.39 da Tabela de Incidência
do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI e utilizados na
fabricação de papéis destinados à impressão de jornais ou de papéis
classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91,
4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, fica suspensa,
nos termos do art. 55 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005,
a exigência:

I - da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS in-
cidentes sobre a receita bruta da venda no mercado interno, quando os
referidos bens forem adquiridos por pessoa jurídica industrial para
incorporação ao seu ativo imobilizado; e
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Concede indenização a família de pessoa desaparecida ou morta em razão de participação, ou acusação de participação em atividades políticas, no período de 2 de setembro de 1961 a 5 de
outubro de 1988.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 2o do art. 11 da Lei no 9.140, de 4 de dezembro de 1995,
e o parecer da Comissão Especial instituída pelo art. 4o da citada Lei,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam concedidas, na forma dos arts. 10 e 11 da Lei no 9.140, de 4 de dezembro de 1995, as indenizações constantes do Anexo a este Decreto, aos beneficiários nele relacionados.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DASILVA
Dilma Rousseff

ANEXO

No PROCESSO BENEFICIÁRIO PA R E N T E S C O M O RTO / D E S A PA R E C I D O VA L O R 
00017.000023/2005-58 CLAUDIA ALLEGRINI C O M PA N H E I R A LORENZO ISMAEL VIÑAS 1 2 4 . 11 0 , 0 0
00017.000062/2005-55 ODETE MENEZES DE OLIVEIRA ESPOSA NEWTON EDUARDO DE OLIVEIRA 100.000,00
00017.000064/2005-44 CELIA FERREIRA MARTINS ESPOSA MANOEL CUSTODIO MARTINS 100.000,00
00017.000061/2005-19 SUELI DE JESUS DAMASCENO FELIX IRMÃ JORGE APRIGIO DE PAULA 111 . 3 6 0 , 0 0
00017.000063/2005-08 JANDIRA BOSA ESPOSA ZELMO BOSA 100.000,00

II - da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da
COFINS-Importação, quando os referidos bens forem importados di-
retamente por pessoa jurídica industrial para incorporação ao seu
ativo imobilizado.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2005; 184º da Independência e
117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Murilo Portugal Filho
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Regulamenta o preenchimento dos cargos
efetivos da Carreira de Diplomata do Mi-
nistério das Relações Exteriores criados pe-
lo art. 11 da Medida Provisória no 269, de
15 de dezembro de 2005.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
do disposto no art. 11 da Medida Provisória no 269, de 15 de de-
zembro de 2005,

D E C R E T A :

Art. 1o Os cargos efetivos da Carreira de Diplomata do Mi-
nistério das Relações Exteriores criados pelo art. 11 da Medida Pro-
visória no 269, de 15 de dezembro de 2005, poderão ser preenchidos,
semestralmente, à razão de três na classe de Ministro de Primeira Clas-
se, cinco na de Ministro de Segunda Classe, sete na de Conselheiro,
dez na de Primeiro Secretário e onze na de Segundo Secretário, ou até
atingido o número máximo de cargos das respectivas classes.

Art. 2o O provimento dos cargos remanescentes da aplicação
do disposto no art. 1o dar-se-á, na Classe de Terceiro Secretário, por
meio de concurso público de provas ou de provas e títulos, em
processo de seleção conduzido pelo Instituto Rio Branco.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Fica revogado o parágrafo único do art. 5o do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto no 4.248, de 23 de maio de 2002.

Brasília, 30 de dezembro de 2005; 184º da Independência e
117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

<!ID175407-0> RETIFICAÇÕES

DECRETO No- 5.645, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2005

(Publicado no Diário Oficial de 29 de dezembro de 2005, Seção 1)

Na página 2, 3ª coluna, na epígrafe, onde se lê: Decreto nº 5.642, de
28 de dezembro de 2005, leia-se: Decreto nº 5.645, de 28 de de-
zembro de 2005.

DECRETO No- 5.646, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2005

(Publicado no Diário Oficial de 29 de dezembro de 2005, Seção 1)

Na página 3, 1ª coluna, na epígrafe, onde se lê: Decreto nº 5.643, de
28 de dezembro de 2005, leia-se: Decreto nº 5.646, de 28 de de-
zembro de 2005.




